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I - Relatório

,{ presente iniciativa Íoi recebida e registrada pcla Sccretaria de Serviços Legislativos
SSL no dia 04/08/2021, scndo o rcqucrimcnto dc dispensa de pauta aprovado no dia I l/08/2021, e,

após loi aprovado rcqucrimcnto para quc a Propositura tramite sob o rcgime de urgência
urgcntissjrna na data de l4l1212021. tsm seguida, a Iniciativa foi encarninhada pala esta Conissão
dc Constituição, Justiça e Redação CCJR.

Com efeito, submete-se a estâ Comissão o PÍojeto de Lei n.' 64612021, de autoria de
I ideranças Panidárias. conforme ementa acima.

O projeto de Lei em âpreço, em liúas gerais, visa alterar a Lei n.' 11486/2021, que proíbe

a extração de recursos pesqueiros nos entomos da barragem da Usina Hidrelétrica de Manso.

Consta dajustificativa acostada a Propositura os seguintes argumentos:

A pesca e a exploraÇão de mercado do mesma é uma tttit'idade íradicional em

di|ersÍ.ts cidades do Estado de Mato Gtosso, e meio de sobrerirência dircto e

i díreto.le grdnde pdrte dos moradores qae povoam !1s 13 cídades pesqueírat,
pois, além da suhsistência, ela gera renda para os pesccrdores e gira loda a

economia de m1a rcp:ião, além de Íazü parte da cultura regional e ,nato-

Nesse sentido, a geslíio paríicipalíva é o melhor caminho para a criação de

fiecanismos que concilien o conhecimenlo lradicíonal (peltcddorcs) e lécnico
(pesquisadorcs) paru a conslrução cle Paclos que rcsultem no uso süslenláwl e

conservação dos recursos pesque iros.
Desse modo petnitir apenas a pesca espoti'a e ptoibit a comercidlizaÇão do

pescado nesse lrecho, causario un e;feito neJasto na economid de vários
nunicípios tais como: Ssnto Ántónio de Le|erger, Barão de Melgaço Noss.t

desertos turísticos, desamparando centenas de Ídnílitis que

Parecer n.o 1 431 /2021 /CCIR

Referente ao Projeto de Lei, n." 646/2021, que "Altera dispositivos da
Lei n' 11.486, de 29 de julho d,e 2021, que "Proibe a extração de
recursos pesqueiros nos entomos da barragem da Usina Hidrelétrica
de Manso".".

Autor: Deputado Lideranças Pa idárias
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desemprego e da ausência de;fonte de renda, pois aÍetdria de nodo drásÍico a
socioeconomia de peixe e pesca do Rio Cuiabá.
Jmportcrnte clestatcdr que estd lei que acaba de enlrdr em yigor, é cle uma Jonna
menos chamatiya, a implanídção do cota zero, projeto que oatrorc\ de Íom1a
consensual, foi arquivado e o gorerno do estado se comprometeü a Íazet ün
levdntanenlo do tarnanho do mercado de trabalho :ustentado pelo setor e a
realização de n esludo técnico e cientíJico antes de yoltar a discuíi a temóííct1.
O cota zero atinge direlamente 10 mil pescadores prolssionais e cerca de 20 mil
pequenos empresários que rivem do conércio de aúigos paru pesca e

indiretumente são )00 mil enpregos impactados.
Aumentar o índice de desemprego, ameaçando a sohrevívência dos pe:cadores e

enpresários do setor é nluilo nais desolador e desumano en Íempos de pandenia.
Em conclusão, íetfi-se qüe o presente projeto de lei é convenieníe e oport no,

estando en petíeía síntonia com o interesse público, e do ponlo de visld da
juridícidade, djusta-se perkiíamenÍe às regras insculpidas nas ConstiluiÇões
Fedetal e Estadüal.
Pelo exposb solicilo o dpoio dos Nobrcs Pares para a aprovação desla importanle
propositura para toda a sociedade malo-gtossense.

Cumpre informar que, foi âpresentada Emenda Modificativa n.o l, de autoriâ dâ Comissão
do Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Recursos Minerais. TaÍto a Emenda quanto a Proposição
origiMl foram submetidâs à apreciação da Comissão do Meio Ambiente, Recursos Hídricos e

Recursos Minerais que, pelo parecer encartado nos autos, opinou favorável a aprovaÇão da
propositura, nos moldes do Projeto de Lei em apreço e sua Emenda Modificativa.

Em seguida, confonne certificado nos autos, o Projeto de Lei fora submetido à apreciação
em regimc dc urgência urgentíssima do Plenário desta Casa de Leis em l'votaçào.

Por Íim, a propositura recebeu encaminhamcnto paÍa (rsta Comissão de Constituiçio,
Justiça e Redação para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional. legal c juridico.

É o relatóric,.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alinea "a", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jufidico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

Conforme mencionado, o presente projeto de lei visa alteÍar a Lei Estadual (LE) n.'
11486/2021, especialmente no que tange aos seus arts. 20, 6" e 7"..

Para nrelhor corrpreerlsão do tema trdlrscrcvo a proposta na intcgÍa, iPsis liÍÍer

Art- l" ModiJico o dt t. 2' q c Nssd u tigorut ca i « segui\tc t
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"Árt. 2" O Sítio Petqueiro Estadual do Mdnso está classilicado, de acordo
con seu objetiyo, como áred desíinada para a prálica da pesc(t esportiya,
proJissional, dhtddora e diÍusa. "

Átt. 2' Revoga o art. 6" da Lei 11.186, de 29 de julho de 2021.

Art. 3" Modücd o art. 7'que passa d rigorar con a segtinÍe redação:
"Art.7" Fica proibidd d exírdção de recursos pesqueircs a menos de 3 knj
(três quilónetros) a jas.! te e o fiontante do barragent da Usirut
Hidreléttica de Man:o, sdlro nas lodalidddes de pesca exercidas com a
lnalidade de sübsistêficia, dmadora ou científicd.

ParágraÍo único. Cons@tada a pesca na área estabeleckia no afligo
anterior, seró aplicada nuha de aíé 03 (três) UPF/MT (Unidade Padúo
Fiscal de Maío Gtosso) por kg (quilogra d) por produto e subproduto".

Art. 1' Esta Lei entra efi rigor 30 (ttifita) dias após a süo publicação.

Inicialmente, pela leitua dos dispositivos propostos na proposição, verifica-se a inserção
da matéria na competência legislativa concorrente entre a União, os Estados e o Distrito Federal
para legislar sobre pesca, conservação da natureza e prcteção do meio ambiente, conforme
estabelece o artigo 24, inciso VI, da Constituição Federal:

"Á,24. Compete à União, dos Estatlos e ao Distrilo Federul legislar
concon ente me nte s o b r e :

VI - florcstas, caça, pescd, Íauna, consenação do natureza, deíesa do solo e dos
recursos naí rdis, proteção do meio ambiente e conlrole dÍt poluição;

§ l' No línbito da leÍ<isldção concoftenle, a compelência da União lifiiiarse-á a
etrtbeletrr normas gentis.

§ 2' A competência da União paq legislar sobre normas gerctis não ex:lui a
compe !ênciat suplefi enlar dos Eslados.

§ 3' Ine\islíndo lei íederal sobre nortfias gerais, os Estado: exercerão a
compeíência legislaliva plena, para alender !1 ruds peculíaridades.

§ 4'A supeneniência de lei.íederul sobre nornas geraís suspende d elcácia da lei
estadual, no que lhe íot co trário.

Nesse sentido, a competência estadual é suplementar, cabendo â União à edição de normas
gerais sobrc o tema. Em relação à pescâ, a União editou a Lei Federal (LF) n" 11.959, de 29 de
juúo de 2009, que "Dispõe sobre â Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da

Aquicultura e da Pesca, rcgula as atividades pesqueiras, rcvoga a Lei Íf 7.679, de 23 de novembro

de 1988, e dispositivos do Decreto-Lei rlaz2l, de 28 de fevereiro de 1967, e dá outras
providências". Na LF, resta estabelecido que:

Art. t! Esta Lei dispõe sobrc a Política Nacional de Desenwlúmento Suite tável
da Aquicultura e da Pesca, íor, ulaclct, coordenadd e execuíada com o obietil'o de

I o desem)oh)inento susret!1!!L!!!! !!!9! e da aqu
uline tdção entprego, rendo c lazer,

Av. André .\ilônio Maggi, n." 06. Setor A CPA CEP: 780'19 901
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pgtoueifos. bem co o o olímíz.tcão dos benelicios económicos decoffefites. em
hatmofiia co t a pIg§gMple ! t !9I ãeJlg !!9ío arnbieníe e da
biodiwrsidade:
II o ordenamenlo, o/omento e alscalização da dti.ridade pesqueba;
III a oreseryacão, a conserydcão e d rccüDeroção dos recursos Desqueiros e dos
e co s s i s I ema s aauát ico s :
IV o desenvolvünento socioeconónico, culíurul e proissio dl dos que exerce\t Lt

.tÍ,])idatle pesqrcira, bem co,no de sudli comünidddes.
Art. 3! Compete ao poder oúblico a rewlamentacão da Política Nacional de
Desenvolvinento Sustentável da Atividade Pesq!g!!g, conciliando o eq!i!!!!!e
efilre o princíoio dLt susíentabilidade dos recursos Desoueiros e a obíencão de
melhores resulíados econômicos e socidis, calculando, a íotizdndo oü
estabelecendo, en cada caso,
I os regimes de acesso;
1I - a captutd total penníssíyel;
III - o esforco de pescd süstentáwl;
IV - os petíodos de deíeso:
V as temporadas de pesca;
Vl os lamanhos de caplura;
VII as Lireas inteftlitadds ou de reterras;
Vlll as artes, os aparelhos. os ,nélodos e os sisle,nas de pesca e cullivo:
IX a cupatiJalr'Jt tuportt Jos antbinr.'s:
X- as fiecessáriús acões de ofiiíoramefilo, conírole e fiscalizdcão dct alividade:
XI d prcteção de i diríÍluos en processo de reprodução ou reco lposição de

§ ]t O oftlenanento pesqrleiro dete consnlerff
necessídades dos pescadores artesanais, de subsistêncid e da oouícultura fanilíar.
visando a garanib su.t p!!!!j4!!!!j9!q9 §!gf!L!jaL!!lg!19
§ 2a Comoete aos Estados e do Distriío Federal o ordenanenlo da pesca nds
áÉuds co inentais d observada a legislação
aplictuel,
hidrogtáÍca.

Árl. 5a O exercício da atfilidade pesqueira some le podeú set realizaÍlo ediante
prévio alo aüíorizalivo emilido pela auíoridade compelenle, dssegúradas.
I .t protecão ílos ecossistenas e a manutencdo do eauilíbrío ecológico.
observados os princípíos de preserritctio dd biodiversidade e o uso sustentável dos
recursos naturab,

Art. 7) O desenrol|imento :ustenlável da alfuiddde pesoueira dar-seai ,nedisnle:
I a eeçtào do acetço e uso dos re, ursoç netouetros.'

a determínaÇão de áreas especidlmente proíegidas;
III a participação social;
ly a ca?a.itaçào da niú J, ubra do s?tor f?\queiru.
V a educacão ambiental:
VI a construÇão e a nodernizdÇAo da iníraesltuluru
portuáríos, bem conn a melhoria dos sefliços porluários,
YII a pe:quisa dos recursos, técnicas e nélodos

I/lll t) si\te 1d de íníornt«çõas:iobre a atividade pasqua

totttlúrtu Llc ler ú0i!

titten!e:i i! ttiIiddde

Av. Andró 
^nrôDio 
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t.Y o controlc e a listalizuçãa d( dtitid«le rqueird:
.Y . +\lit, 7,rt 1."t, vta ,1a ,;,,r 1...4,, ir, .

Diante dessas cvidências, entendc-sc que a propositura está crn conÍbnnidade coln o que
dispõc a norura fedcral supraurencionada, restando patente a compctôncia legislativa concorÍeutc
suplemcntar do Estado de Mato Crosso para dispor sobÍc pcsca, coltservaçào da natureza c protcÇão
do meio ambicntc, com lundâmcnto tras disposições do arligo 24, inciso Vl, e.E 2", da ConstituiÇào
Fcdcral.

Ademais, os entes Federativos, incluindo os Estados, detêm a competência comum de
proteção o meio ambiente, segundo consta no atigo 23 da magla caÍla, verbis'.

Att. B. É competêr\cia comüm da (rtião, dos EstaÍlos, Íto Disttito Federal e dos
Mü icípíos:
(...)
VI - proteger o eio ambiente e combater a poluição en qualquer de süas íom@t;

De mais a mais, o caput do art. 225 da CF/88 prcleciona que "fodos têm direito ao meío
ombienÍe ecologicameníe equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualiclaale de
rida, impondo-se do poder público e à coletiúdade o dewt de defendêJo e presenáJo para a
presentes e í turas gerações." E nesse sentido que a proposta atua, visando a proteção do meio
ambiente, garantindo que as futuras gerações possam usufrui-lo de maneim sustentável.

Segundo o Ministro Alexandre de Moraes, a Constituição da República impôs ao Poder
Público a obrigação de proteger o meio âmbiente âo deixar asseÍte o seguinte:

A Constiíuição Federal de 1988 consagrou como obrigação do Poder Público a
deÍesa, presenação e garanlia de eÍetividade do direitu -fundamental ao neio
ambíente ecologicameníe eqailibrddo, bem de uso co\tutl do povo e essencial à
sadia qualidade de |ida.

Ássim, no cclput do art. 225, o texto consíitucional qÍirna ser o neio ambiente benl
de uso conun do povo, sltscitando a utilizaÇão de todo: os rcio: legíslatiws,
ddminisíraíiws e judiciais necessários à sua eíetilt1 proteÇào, que fossn un
regíne.juridico especial qae exorbilo o Direilo Comum.

Assim, veja-se de plano, que a Corstituição da República ao considerar o meio âmbiente
como essencial à sadia qualidade de vida, dando-lhe câráter difuso, alçou-o a condição de dircito
fundame[tal, sendo, potanto, cláusula pétrea.

Confonne a lição de Silva, em razão da conexão entre o direito ao ambiente e o dircito à
vidâ, verificâ-se â "contaminação" da proteção ambiental com uma qualidade que impede sua

eliminação por via de emenda constitucio[al, estando, por via de consequência, insefido
materialmente no rol das matérias componentes dos limites mateÍiais ao poder de reforma (ârt. 60, §

4.", da CF/l988) de modo a confeir ao direito fundamentâl âo ambierte o status de cláusula pétrea.

A\'. 
^rÍlÍé 
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Como referido acima, o dever fundamentâl ou os deveres fundamertais de proteção do
ambiente devem - ainda que eventuâlmente com intensidade variável - dispor do mesmo regime
juídico-constitucional dos direitos fundamentais, notadamente em relâção à sua proteção contra os
poderes de reforma constitucional. Outra não poderia ser a interpretação constitucional dada ao
direito-dc-ver de proteção do ambiente, em vista da consâgrâção da sua jusfundamentalidade.

Adotou-se, poúanto, a tendência contemporânea de preocupação com os interesses difusos,
ç em especiâl com o meio ambiente, nos tennos da Declarâção sobre o Ambiente Humaflo,
realizâda na Conferência dâs Nações Unidas em Estocolmo, Suócia, enr junho de 1972, em que se
consagrou solenemcnte:

"O homem tetn o direito fundanental à liberdade, à igucrlclade e ao desírute de
condiÇões de vida atlequadas, ent um meio ambiente de qüalidade tal Ílue lhe
pemiíd letar uma ida digna, gozar de ben-estü e é potador solene de
ohrigação de proteger e melhorar o meio anbieníe, paft1 as gercções presentes e

Jirlür.ts. A esse respeíto,.1s polííicas que promol)etn ou perpetudn o 'dpartheíd', a
segregação racial, a discrímínação, a opressão coloki.tl e outrds Íormas de
opressão e de doninaçtio esílangeira permanecent condenaclas e deren ser
elininadas. Os rccursos naturaís da Tefta, incluídos o ar, a dgua, o solo, afloru e
a ,i1ufiÍt e, especiahnente, pdrcelas represefitaííras dos ecossistenas ndturais,
de,,'em ser prcsen ados ern benefcio das gerações atuais e íutwas, fiediante m
cuidadoso plafieja ento ou ddministração adequados. Deve ser maníir1a e, senpre
que possível, restaurada ou nelhordda a capacidade da Tefta de produzit
rec rsos renováveis \)itt:tis. O honem tem a responsabilídade especitl de preserwr
e adminislrct judiciosafienle o paÍtitfiônío reprcsenlado pela lora e Jauna
silresírcs, be,fi assi»t o seu 'habital', que se encontram atualmenle em graye
perigo, por una conbinaÇão de íatores adyersos. En consequência, ao plani|icar
o desenvolvinenío econónico, deve ser atribuída itfiporíôncía à conserraçAo da
naíureza, ificluídas aloú e d Íeúrul li ih'estres. "

Além disso, a prcposta consagra o principio ambiental da prevençâo nos incita a agir
preventivamente, âÍtes que um dano aconteça em virfude de um risco, geralmente já conhecido ou
previsível. O principio da precaução tem por fim evitar riscos descoúecidos, ou incertos, sobre os
quais â ciência não chegou a conclusões definitivas.

Posto isto, o meio ambiente, por ser de uso comum do povo, suscita que o pârlamento use
dos meios que dispôe entre eles a competência legislativa, para protegê-lo, razão pela qual a

proposta encontra-se em perfeita consonância com os princípios constitucionais.

Noutro giro, em relação à inconstitucionalidade subjetiva, relacionado à iniciativa de leis,
tem-se que â constituição federal, assim como a Constituição Estadual reservou a independência dos
Poderes, respectivamente previsto nos artigo 2" da CFI e 9'da CE/MT'z. Com efeito, nenhum dos

',q.rt.2"
Judiciário.

Sào Poderes da União, independentes e hannônicos enlr€ si, o Legislativo, o Executivo e o

' AÍ.9'Sào Podcres do Estado, independentes, denrocráticos, hamlôiicos e lre si
estabelecidos nesta Constiluição e ná ConstillrjÇão Federal. o Legislalivo, o Lxecuti

teitos âos prinoipios

A!. André A.lônio Maggi, n." 06, setor A CPA CEP: 780,+9 901 Cuiabá lvlT



EsrADo DE MATo GRosso

ASSEMBLÊla LEGrsrarva Do EsraDo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redâção

Poderes pode interferir flo funcionamento do outro sem estar amparado em regra constitucional, sob
pena de violação do principio da separação dos Poderes.

Diante disso, o ârtigo 39 da Constituição Estadual, erigido em confomidade com o
princípio da simetria (art. 61, §1', ll, da CRFB) estabelece âs disposições rclativas cuja competênciâ
é prir at ir a do Chefe do Poder Fxecutl\ o.

No caso em exarne, em que pese o fato de tratar-se de matéria cuja atribuição é de órgão
vinculado ao Poder Executivo (Secretaria do Meio Ambiente), não vislumbramos, que â matériâ
encontra-se dentÍe aquelas cuja iniciativa é reservada ao Chefe do Poder Executivo.

Analisando as ações elencadas instituídas pelo projeto de lei apenas realçam uma
atribuição desta Secretaria, conforme se observa da Lci Complementar n" 61212019, que dispõe
sobre a organização administrativa do Poder Executivo Estadual, destacando-se o dispositivo
abaixo:

Att. 23 A Secretaria de EsÍado de Meio Anbieníe conpete.
I - gerir a p:94!99 3!t!!!ll!qL gb Llgb q!Ll4!g!!!g. compreendendo d preservrcão,
conser.racão e recuperacão anb ielltal :
ll - pronover o íoríaleci,nenío da dimensão e d rcsponsabilidade anlbiental no
áubito dt:ts políricas públicas e da sociedade;
lll - exercer o poder de polícia adrninistralí,ra ambienlal;
lV - estudaL,fomular e propor ds normat fiecessáriat ao zofiedfiento a biental;
V - promoter o monitoramenlo dos recursos ambientais estaduais e das ações
anlrópicas sobre os nesmos;
VI - plopot o criação, ifitplaníor, admfuistr.Í e rtscalizar as ufiidadet de
c ons e r vaÇão es ladud ir.

Coü elàito, a alteração e rcvogação de regra atinente à politica pública dentro das
atribuiçõcs já fixadas para uln órgão já existente não invade a competência privativa do Chclc do
Bxecutivo. Trata-sc, isso sim, dc altelar programas paÍa racionalizar a atuação govenlamental e

asseguúr a realização de direitos constitucionaLnente assegurados.

Dessa Íbnna, a proposição não trata da criaçâo, cshrturação c atribuições das Secretarias
dc [stado c a]rgãos d(] Podcr Exccutivo, cis quc suas clirctrizes 8eÍais já se encontram inseridas nas

compctôncias do órgão Estadual, rnotivo pclo qual a iniciativa legislativa, nesse caso. ó 1àcultada â
qualquer pârlamentar', na lbnna prevista no alt. 39 da Cafia Estadual:

Art. 39 Á inicidíiw dds leis complementarcr e ordinárias cabe a qualquer membro
ou Co lissào.lít Assenbleic! Legisldtiva, ao Go,remador do Estarlo, ao Tribunal de

,JustiÇa, à Procutddotia Gelal de JustiÇa e (tos cídadiiot, nd íorna e no: ctt:os
prev ís los nes ta C ons t i I uiç ão.

Adcmais, a Cafia Estadual detennina. aindâ. que cabe à Assemtrlcia LcSislativa djspoÍ
soble todas as rnatédas de competênoia do listado, confonne dispõe seu al1igo 25:

^r,. 
André Antônio Massi, n.'06, SeloÍA CPA CIP:780'19-901
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Art. 25 Cabe à Assenbleh Legislati.ra, com a sãnção do Governador clo Estado,
não exigida estd para o especilcado no art. 26, dispor sobre todas os ,,útérias.le
compelêficio do Esíado, especialnenle :

Logo. observa-se que a propositurâ obscrva os ditames da ConstituiÇào Federal ou
Estadual, havendo cornpatibilidade entrc os prcccjtos da proposição c as nonrlas e pnncipios das
que no eararn o legislador constituinte.

I'or fim, crn rclação a emendâ modificâtiva n." 01. ao rlodificar o lcxto legal existente no
afti8o 7", andou bern, pois possui peúinência telnática coÍlt Íinl proposto da Lei, rnotiro pclo qual
devc scr'âcatâdâ.

Assim, facc o teor da propositura, não vislulnbrân1os quest(lcs constitucionais c legais que
sejam óbicc pala a aprovaçào do presente projeto de Ici.

E o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto fâvoráyel à aprovação do Projeto de Lei n." 646/2021, de
autoriâ das Lideranças Partidárias, acatando a Emenda ModiÍicativâ n." 01.

Sala das Comissões, em j.ç de 02de2021.

Av. André Antônio Mâggi, n." 06, SetorA CPA - CEP: 78049 901 Cuiabá MT.
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I\r - Fichâ dc Votação

Proieto de Lei n." 64612021 . PaÍeccÍ 11." 143112021
Reurlião da Comissão em 4L1 ZÇ.f,_t
Presidente: Deputado l\Iil9OU }Ot _tr .fr--,'>
Relator (a): Deputado G) -t \ \ i I :!e>\j 9Sr-l_,_§:-
Voto Rclalor (a

Pelas razõcs cxpostas, voto favorávcl à aprovação do Projeto de Lei n." 6,16/2021, dc autoria dc
idcranças l'anidárias, acxtândo â Emendâ Nlodificativa n." 01.

Posição na Co:nissão ificação do (a) Dcputado (a)

Av. AIdré 
^nlôDio 

Magsi, n.'06. SerorA CP^ CEP|7804990l Cuiabá MT.
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